
 
 

EDITAL IFSP N.º 266/2025 

ERRATA N.º 01 

Documentação para Portador de Diploma 

Considerando o Edital N.º 266, de 08 de dezembro de 2025, e suas alterações, disponíveis 
em: 
https://www.ifsp.edu.br/images/2025/12-dezembro/Edital_IFSP_n_266_2025_-_Processo_S
eletivo_de_Transferncia_dos_Cursos_Tcnicos_2026-1docx.pdf, 

Onde se lê: 

4.1.5.​ Para PORTADOR DE DIPLOMA: 

●​ Documento de identidade oficial com foto (RG, CIN, CNH ou RNE); 

●​ CPF; 

●​ Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ​   

●​ Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem;  

●​ Planos de Ensino das disciplinas concluídas, contendo: (i) ementa, (ii) conteúdo 
programático, (iii) carga horária e (iv) bibliografia com autenticação da 
instituição de origem ou disponibilidade para consulta pública no site da 
instituição; 

●​ Diploma do Curso Técnico; 

●​ Para os cursos: (a) Técnico em Manutenção Aeronáutica em Célula e (b) 
Técnico em Manutenção Aeronáutica em Grupo Motopropulsor – ambos 
ofertados pelo campus São Carlos, o candidato deverá, adicionalmente, enviar 
um documento emitido pela instituição de origem, que comprove que a 
mesma é homologada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 
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Leia-se: 

4.1.5.​ Para PORTADOR DE DIPLOMA: 

●​ Documento de identidade oficial com foto (RG, CIN, CNH ou RNE); 

●​ CPF; 

●​ Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ​   

●​ Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem;  

●​ Planos de Ensino das disciplinas concluídas, contendo: (i) ementa, (ii) conteúdo 
programático, (iii) carga horária e (iv) bibliografia com autenticação da 
instituição de origem ou disponibilidade para consulta pública no site da 
instituição; 

●​ Diploma do Curso Técnico ou Declaração de Conclusão do Curso Técnico, 
contendo a data prevista para a entrega do diploma; 

●​ No caso de Declaração de Conclusão do Curso Técnico, a não entrega do 
diploma na data prevista poderá acarretar o cancelamento da inscrição do 
aluno no curso em que estiver concorrendo; 

●​ Para os cursos: (a) Técnico em Manutenção Aeronáutica em Célula e (b) 
Técnico em Manutenção Aeronáutica em Grupo Motopropulsor – ambos 
ofertados pelo campus São Carlos, o candidato deverá, adicionalmente, enviar 
um documento emitido pela instituição de origem, que comprove que a 
mesma é homologada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2025. 

  

COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO SELETIVO 
(Original Assinado) 

 

 


